
MENSAGEM Nº J OS 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PREFEITURA MUN ICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

PROTOCOLO 
~ MUNICl5Al DE B6RRA DO GARCAS-MT 
n~i•roiJ:Fls&38 pata"'20 1cRJ1.:l I 

Horas.\ ·2.Q 
5~Qt_t.t...I... ::> ~ 

FUNCIONÁRIO 

DE 2021. 

Cumpre-me através do presente, encaminhar a esta Augusta Casa de 

Leis, o Projeto de Lei em anexo, que "dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento do Exercício de 2021 e dá outras providências." 

Senhores Vereadores, solicito a abertura de crédito adicional 

suplementar para suplementação das fichas orçamentárias na Secretaria Municipal 

de Saúde, no exercício de 2021, para aquisição de material de consumo ao qual será 

u tilizado no custeio da saúde básica. 

Informo que este repasse vem para financiamento de ações de custeio, 

mediante a Emenda Parlamentar do Deputado Sebastião Rezende, em referência ao 

TC 066/2021, para incremento de custeio à saúde, conforme em anexo. 

Portanto, conto com a atenção de todos os vereadores, na aprovação 

deste Projeto de Lei, visto que o município necessita destes repasse para apoio nas 

ações de atenção básica e outras ações típicas destas unidades. 

Informo ainda, que as dotações a serem abertas serão exclusivas para 

atender as necessidades atuais, com isto entendemos e justificamos o presente Projeto 

de Lei, razão pela qual, esperamos a aprovação do mesmo, nos termos da legislação 

em vigor. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT, JO de ~W 

ONÇAL VES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

de 2021. 
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"Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente para os 
fins que menciona". 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos 
termos do inciso VI do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 111 
- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito 

Adicional Suplementar no valor de R$ 31.000,00 (trinta e um mil reais), visando 
inclusão de incremento de custeio à saúde para a aquisição de material de consumo, 
alocados na Secretaria Municipal de Saúde, classificada e codificada sob o número: 

07- Secretária Municipal de Saúde 
07.07- Secretária Municipal de Saúde 
07.07.01- Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0010.2092.3.3.90.30.00- MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S -
R$ 31.000,00- Fonte: 142. 

Parágrafo Único - O Crédito Aberto na forma deste artigo será coberto 
pelo excesso de arrecadação originário do repasse de Emenda Parlamentar n º 149 do 
Governo Estadual de Mato Grosso proveniente de transferência fundo a fundo, para 
ações de custeio conforme Portaria 078/2021 GBSES, ao qual teve sua transferência na 
data de 18/02/2021. 

Art. 211 
- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a efetuar a 

atualização dos anexos de metas e ações para o exercido de 2021 das leis n2 

3.941/2017 (PPA) e Lei n2 4.187/2020 (LDO) e Lei nº 4.220/2020. 

Art. 311 
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, aos "20 de 

setembro de 2021. 
Aprovado por Unanimidade 

, ·- de vereadores presentes 

efeito Municipal ~~~ 

em Se,,ssão Odin ária do 
ADILSON G NÇALVES DE MACEDO :cd· ~4 ! e:JCf ;Zo é / 

. Balbino de .. 
----~---------e G ""rn11115'f -D----

..., 11-u~i\iaf " ." ,31,996 
por\ana 

(66) 3402-2000 çiabprefbçi@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro CNP:J: 03.439.239/0001- 50 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUN. DE BARRA DO GARÇAS 

SECRETARIA M U NICIPAL DE SAÚDE 
CONTABILIDADE 

Memo.: 3252/CONT/SMS/BG/2021 

• Cam. Mlr\. 8. Garçu 

,.SUS~.:. :. ~ 

Barra do Garças - MT, 1 O de setembro de 2021. 

Da: Secretaria Municipal de Saúde 
Para: Secretário de Planejamento 

Prezado Senhor, 

Cumprimenta-lo, sirvo do presente para a solicitar a abertura de créditos especial, valor 

repassado pelo Governo Estadual recurso da emenda nº 149- Dep._ Sebastião Rezende, referente ao TC 

066/2021 para incremento de custeio à Saúde. 

Considerando a Portaria nº 078/2021, de 18 de fevereiro de 2021 , sobre aplicação de emendas 
parlamentares que adicionarem recursos ao orçamento da Secretaria de Estado de Saúde. 

Diante do exposto, solicitamos a abertura de crédito especial no valor de R$ 31.000,00 (trinta 
um mil reais). 

', Bloco ATENÇÃO BASICA 
, Elemento de despesa MATERIAL DE CONSUMO 
1 Fonte de recurso l 142 
; Conta 75.794-2 

. Ia certeza de sermos atendidos, desde já agradeço e coloco-me à inteira disposição para 
qualquer esclarecimento. 

Secretário Municipal de Saú 
Port. Nº 17.006 de 01/01 /2021 

Rua Goiás, 615, Centro. CEP. 78.600-000 - Barra do Garças/MT 
e-mail: gab.saude@barradogarcas.mt.gov.br- site: www.barradogarcas.mt.gov.br 
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Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 
Agência 571-1 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

75794-2 EMENDAS PARL CUSTEIO 

Mês atual 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 

23/06/2021 

09/09/2021 

10/09/2021 

Saldo 

Juros · 

Data de Debito de Juros 

IOF• 

Data de Debito de IOF 

Histórico 

Saldo Anterior 

+ Ordem Bancària 

SALDO 

OBSERVAÇÕES : 

Transação efetuada com sucesso por: JF222628 ADILSON TAVARES LOPES. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 

Banco do Brasil 

Documento Valor R$ 

202.109.080.017 .604 31 ooo oo e 

Ouvidoria BB 0800 729 5678 

G331101346395141008 
10/09/2021 13:51 :52 

Saldo 

o.oo c 

31.000.00 ç 

31.000.00 e 

31 ooo oo e 

º·ºº 
30/09/2021 

0,00 

01/10/2021 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.24#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/1 



Despesa po~ Credor ( . ./despesa_por_credor/) 

J Resultado da Busca (resultado_ 1.php? 
cpfCNPJ=11930883000155&nome=&exercicio=2021 &meslnicial=8&mesFinal=8&fonteRecurso=) 

/ Extrato ) .. ~. ('" }:::) _1, "\,; ..... 
./ ~20~ 

Consulta realizada em: 10/09/2021 

Período da consulta: De Agosto até Agosto 

Exercicio: 2021 

21601 - FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

DATA: 31/08/2021 
PEDIDO DE EMPENHO: 21 601.0001.21.015871-7 

EMPENHO: 21601.0001.21.013820·3 

Credo: 2010.07095-4 

Nome: FMS de Barra do Garças 

-.Erdereço: 

-5airro: 

Cor.iplemento: 

Cidade: Barra do Garças - MT 

CEP: 

Fone: 
identificação: CNPJ - 11.930.883/0001-55 

Controles Financeiros: 

Valor do Emoenho: 

Total Estornado: ........ 
íotal Liquidado: 

Total Pago: 

Saldo a Liquidar: 

Saldo a Pagar: 

Total Recolhido: 

Total Canceiado RP. 

DATA OCORRENCIA VALOR DOCUMENTO 

03/09/2021 Liquidação 31.000,00 21601. 0001.21.016147-6 

08/ 09/2021 

/ '\ .._ ,_ \ <\):·, 
" .0 "\º 

HISTÓRICO 

0,00 

31.000,00 

31.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

--------------·-~-·-· ... · .... 
Processo n°137427/2021 Objeto da Liquidação: 
Recursos financeiros p/ increment o de custeio dos 
serviços de atenção básica em saúde. FMS- Barra do 
Garças/ MT. Ofício n°067/ GDSR/ 2021 fls.02. Portaria 
078/ 2021/ GBSES fls.13 Modalidade: Emenda 
Parlamentar 0°149/ 2 0 21 T e nº066/2021. fls. 14-18 ; 
Resolução CIR nº002 fls.22-23 Memo 
nº3637 / GBSAAF/SES autorizando pgto.fls.26 Llgia 
Martins. Hist. Comp. : Ofício n° 938/ 2021/GAB/ CCV fl s. 
29/ 33. Usuário : Ugia Beatriz de Araújo Barbosa Martins 

Pagamento Emp 216010001210138203 e Liq 
216010001210161476 
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PORTARIA Nº 078/2021/GBSES 
Dispõe sobre a aplicação de emendas parlamentares que adicionarem recursos ao orçamento da Secretaria de Estado de 
Saúde para a realização de transferências do Fundo Estadual de Saúde aos Fundos de Saúde dos Municlpios, no exercício 
de 202 1. 

o SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições previstas no inciso li do Art. 71, da Constituição Estadual, e: 
CONSIDERANDO a Lei nº 11 .300 de 27 de janeiro de 2021, que aprova o Orçamento da Secretaria de Estado de Saúde para o ano de 2021 ; 
CONSIDERANDO os artigos 33 e seguintes do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080, de 19 de 
novembro de 1990, que trata do Contrato Organizativo da Ação Pública da Saúde; 
CONSIDERANDO as competências da Comissão lntergestores Bipartite do Estado de Mato Grosso, estabelecidas em seu Regimento Interno 
(Resolução CIB/MT nº 068, de 16 de outubro de 2008), e a Resolução CIB/MT nº 139, de 19 de novembro de 2015, que estabeleceu rito para 
pactuação de emenda parlamentar federal e/ou estadual para implementação da Rede de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso; 
RESOLVE: 
Art. 1° Instituir modalidade de transferência de recurso Fundo a Fundo para despesa com ações e serviços públicos de saúde, objeto de Emendas 
Parlamentares do Leg1sfat1vo Estadual, referente ao exercício orçamentário e financeiro de 2021. 

§ 1º As transferências Fundo a Fundo para os Fundos Municipais de Saúde deverão obedecer aos princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde. 
§ 2º Os repasses de recursos aos Fundos Municipais de Saúde contemplados serão efetuados de acordo com a programação específica 
disponib1lizaoa no Sistema de Planejamento, Contabilidade e Finanças do Estado de Mato Grosso - FIPLAN. 

Art. 2º A habi!itação dos municípios a esta Portaria será feita por meio de formalização de Termo de Compromisso contendo, dentre outras, as 
responsabilidades da gestão municipal. 
Parágrafo único. Fica estabelecido que o não cumprimento do Termo de Compromisso a que se refere o caput poderá acarretar suspensão dos 
repasses, caso não se1a realizado em parcela única, ou devolução dos recursos recebidos. 
Art. 3° O municlp10 deverá fazer a abertura de uma conta bancária especifica para as Emendas Parlamentares e, após o recebimento dos recursos. 
devera aplicar em iundos de aplicação, conforme normas do Banco Central, para que os rendimentos oriundos sejam utilizados no objeto pactuado 
na referida emenda parlamentar. 
Art. 4° O município deverá executar o recurso financeiro em até 01 (um) ano após o recebimento do repasse sendo que, da sua não utilização no 
prazo estabelecido. caberá pedido de dilação de prazo a ser justificado à Comissão lntergestores Regional (CIR) e posterior encaminhado também 
a esta Secretaria de Estado de Saúde. 

§1° Caso seja necessário, haverá complementação financeira do município para realização do objeto compromissado. 
§2º O municlpio deverá apresentar, à Secretaria de Estado de Saúde, relatório resumido da execução da ação, anexando registros fotográficos 
e documentos fiscais e bancários para comprovação do cumprimento do objeto compromissado. 
§3° E vedada a aplicação de recursos de custeio para pagamento de pessoal e encargos sociais. 

Art. 5° Os repasses previstos nesta portaria correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas à Unidade Orçamentária 21601 - Fundo 
Estadual de Saúde - para esta finalidade, e todos os recursos serão executados pela Fonte 100 - Recursos Ordinários do Tesouro. 
Art. 6° As situações omissas nesta portaria deverão ser analisadas pelas áreas técnicas da Secretaria de Estado de Saúde. 
Art. 7° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário. 
Registrada, Publicada, CUMPRA-SE. 

Culabá-MT, 18 de fevereiro de 2021 . 

https ://wNw. iomat.mt .gov.br/portal/visualizacoes/html/16216/#e: 16216 1/1 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis 
Ordinárias, não foram encontradas correspondências sobre o tema do Projeto de Lei nº 103/2021 
(Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar no orçamento vigente para os fins que 
menciona) de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças-MT, 22 de setembro de 2021 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 / 0800 647 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA J UllÍOICA 

Parecer oº: 119/2021 

Projeto de Lei nº 10312021, de 20 de setembro de 202 l . de 

autoria do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe 

sobre a abertura de crédito adicional suplemenlar no 

orçamento vigente para os fins que menciona". 

1- RELATÓRIO 

01 . Trata-se do Projeto de Lei nº 10312021, de 20 de setembro de 2021, de autoria do Poder 

Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar no orçamento 

vigente para os fins que menciona". 

02. 

03. 

Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

CwnprHN ami"VM do paweilte, eocasninhat a e.ta Augusta Casa de 

Leia. o Projeto de Là em anexo. que .. dltpõc 90bre a abertura de úMito Adioondl 

Suplet:nettar no C>tçasnerito do Extrddo de 20'21 • dá outras providências."' 

Senhores V~ solicite> ao) libettura de aédlto adtdol'loll 

suplementar para suplqa 1--du ftch&t orçamen"1tu na Secretaria Murucip.il 

de s.úde, .no ec«ddo • •t~ ._. ~ de 1l'*&ieria.I 't «iNwn<> ao qual sera 

utillz.ado no C'WlWo tb úde báslca. 

Informo q~ 8te repasse vem pan finandames\to de aÇÕl>S de cww:.1. 
med1ante • Emenda Parl.a.mtnUr do Depubldo Sebatiio Rezcnde, em referf:ncia a11 

TC 066/2021, para ~·~'sa"-....,en an«Íl(p, 
Porbnto, COftlO CIDID a MmClo de IOdol OI vereadores. m aprov.aç"'' 

deste Projeto de Lei. visto que o munidpio neoet84ta -.S repaue para apoio na~ 

~de aiençio báÃo eoutr•~~ deltas~. / 
lnftlrtM alnda. qiili .u dota(ÕM a ... ~~~serio exd usivas puri! 

sc•~-rtJ'/: 
atender •~atuais. com lstoenten~ e~ o p~t~ ~roj~o 
de Lei. razão pela~~ a~~ do mesmo, nos~ da l~.1ç.io 
em vigor. _ - _ 

Já o projeto abre o crédito adicional (art. 1 º),e autoriza sua atualização no PPA e LDO 
(art. 2°). 

04. É o relatório. 

II - PARECER 

05. A matéria tratada não se encontra no rol daquelas que devem vir disc iplinadas por meio 

de Lei Complementar, nos termos do parágrafo único, do art. 48 da Lei Orgânica do Munic ípio. Portanto, 
nenhum óbice para apresentação de projeto de Lei Ordinária. 

06. A iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe ao Prefeito, nos termos 
do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto 
pelo chefe do Poder Executivo. 

(66) 3401-2484 / 3401-239513401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt. leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei nº 103/2021 <le 
autoria do PODE R EXECllfIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

,..-.--- / Sala das 
oZ. 1- de A Lun trt D de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal. em 

Vogal 

APROVADO 
EM S ÃO ..G{ p~ 1 "2.o t-{ 

(66) 3401-248413401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

~c..i~ 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br I im prensa@barradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei nº 103/2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a 
PROJETO DE LEI , em epigrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar 
PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

,,. .-r- Sala das 
J_~ de ~~\e n ' ~" 0 de 2021. 

Comissões da Câmara Municipal, 

Ver. 
Presidente 

Ver•. MARIA S~NIA ARAÚJO RAMOS 
Relatora 

Ver. GERAL R.NETO 

Cilma Balbino de Sousa 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 1 :i.1 · º~" 

(66) 3401 -2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 68 11 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradoga rcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / impren$a@harradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@ba rradogarcas.mt.lcg.br 

em 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

PARECER 

Projeto de Lei nº 103/ 2021 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 

E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI ' em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Mun\fipal, em :li- de ~-r;:IY\~ v de 2021. 

Ver. Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES 
Presidente 

\' , Ju -~~ 
Verº. Dr. JOSÉ...MARIÃ-iiVEs VILAR 

Relator 

Ver. VALDEILEIT~~RÃES 
Vogal 

(66) 3401 -2484 13401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811 
barradogarcas. mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
ca mara@barradogarcas.mt.leg.br I imprensa@harradogarcas.mt.leg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

VOTAÇÃO 
~ :± ~-'\v')':+c (Ote ~~ \'\ 0 JQ5 oZJ - f-oo\e.,~ Ó X\. C.L'- l. ~ \.. 0 \~ ~\l~~c_\~ 

~BSTEN(:Áo ~ VEREADORES PARTIDO SIM ~ÃO 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB ~ 
FLORIZAN LUJZ ESTEVES PROS 

V - -
GABRIEL PEREIRA LOPES PSDB :)(, 

GERALMINO ALVES R. NETO PSB ~ --
JAIME RODRIGUES NETO MDB f 
JAIROGEHM PRTB ~ 

JAIRO MARQUES FERREIRA REPUBLICANO 
~ 

JOSE MARIA ALVES VILAR DEM '\ 
MARIA SILV ANIA ARAUJO RAMOS PSD X 

MURILO V ALOES METELLO REPt; BLICANO -\' 
PAULO BENTO MORAIS PL ~ 

'\ ~ 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD < ..Jl..1:_~ \..O\e 1' ~l 
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB ( 
V ALDEI LEITE GUIMARÃES MDB ~ 

W ANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB '< 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 

(66) 3401 -2484 13401-2395 / 3401-2358 I 0800 642 6811 
barradogarcas.mt.leg.br - tb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, C EP: 78600-000 
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br 

-

- -

---

- ! 

-! 
1 

-· -·- ! 
j 


